Anexo 1 – Planilha 5 – Requisitos do Módulo de Envio de Informações ao TCE\PR
	Módulo de Envio de Informações ao TCE\PR
	Pontuação

	
	Características
 do Requisito
	Obrigatório (3)
	Importante (2)
	Desejável (1)

	Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme layout definido no Manual Normativo de Arquivos Digitais – MANAD.
	Desejável (1)
	
	
	

	Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Possuir integração com o sistema de Contabilidade Pública.
	Importante (2)
	
	
	

	Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no sistema.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá englobar necessariamente consultas, relatórios e todas as funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir como resultado o nome da funcionalidade e o caminho de sua localização.
	Importante (2)
	
	
	

	Possuir mecanismo que realiza comunicação com o ambiente nacional da EFD-REINF WebService para transmissão e processamento de retorno dos eventos de tabelas e periódicos. De modo que exista um cadastro específico para Certificado Digital, permitindo incluir e excluir, devendo ser composto por consulta da UG para informação (desde que a UG possua Cadastro do Contribuinte vigente), cadastro do tipo de outorgado com tipo da inscrição (CNPJ/CPF) e dígitos do CPF ou CNPJ, Cargo, informe o tipo de certificado A1, permitir buscar arquivo apenas no formato pfx do certificado digital na pasta do computador para seleção. Ainda no cadastro do certificado digital, deve existir campo com a informação da data de início e fim de validade do certificado, no formado DD/MM/AAAA apenas modo de exibição, preenchida de forma automática após a leitura do certificado. Deve possuir validação de forma que não permita cadastrar certificado vencido.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Dispor de cadastro de Parâmetros de forma acessível com opção de informar a data MM/AAAA de início da obrigatoriedade da EFD-REINF, informação do tipo de Ambiente de Produção em que está trabalhando e campo para incluir a URLs disponibilizadas pela EFD-REINF de consulta e recepção dos eventos.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Dispor de Painel para Validação e Transmissão da EFD-REINF por contribuinte REINF cadastrado de acordo com a sua forma de envio, se a forma de envio for como contribuinte único (prefeitura) uma ou mais unidades, os dados de cadastro e movimentações devem ser unificados, se na forma de individual, apenas uma única UG.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Deve possuir as opções de validação, consulta do arquivo para envio, transmissão por evento e lote, exclusão por evento e lote, Processamento de Retorno de cada evento, consulta por competência, por tipo de evento de tabela e periódico, status (Pendente, Erro na Transmissão, Processado, Processando, Transmitido e retorno com erro), exclusão dos eventos, demonstrativo do fechamento por tipo de serviço e credor com CNPJ e descrição da razão social. Ainda para o painel deve possuir forma de listagem em tela por evento constatando a descrição de cada um, tipo do envio, data do evento, status, histórico de gravação das ações de cada evento com (data/hora, usuário, data do evento, competência, tipo, status, transmitido, retorno, recibo, mensagem de retorno da RFB), disponibilizando para consulta os arquivos no formato de XML em tela, de enviado a transmitido.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Permitir que no Painel de Validação e Transmissão para validação ocorra por evento de tabela e periódico individualmente, trazendo as possíveis pendências encontradas por falta de informação, dados errados e até mesmo ser validado com sucesso, de forma que mostre os dados de nº de empenho, nota fiscal e IG, data de processo, NFS/RPS cadastrada sem vínculo de retenção, se não foi realizado a devida retenção e documento de liquidação para o credor contribuinte do REINF.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Dispor na rotina de transmissão opção de marcar todos os eventos ou transmitir um por um.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possuir mecanismos que realizem comunicação com o ambiente nacional da EFD-REINF WebService para transmissão e processamento de retorno dos eventos de tabelas e periódicos. De modo que exista um cadastro específico para Certificado Digital, permitindo incluir e excluir, devendo ser composto por consulta da UG para informação (desde que a UG possua Cadastro do Contribuinte vigente), cadastro do tipo do outorgado com tipo da inscrição (CNPJ/CPF) e dígitos do CPF ou CNPJ, Cargo, informe do tipo de certificado A1, permitir buscar arquivo apenas no formato PFX do certificado digital na pasta do computador para seleção. Ainda no cadastro do certificado digital, deve existir campo com a informação data de início e fim de validade do certificado, no formato DD/MM/AAAA apenas modo de exibição, preenchida de forma automática após a leitura do certificado. Deve possuir validação de forma que não permita cadastrar certificado vencido.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Dispor de cadastro de Parâmetros de forma acessível com opção de informar a data MM/AAAA e início da obrigatoriedade da EFD-REINF, informação do tipo de Ambiente de Produção em que está trabalhando e campo para incluir a usos disponibilizados pela EFD-REINF de consulta e recepção dos eventos.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Dispor de Painel para Validação e Transmissão dos eventos da EFD-REINF por contribuinte REINF cadastrado de acordo com a sua forma de envio, se a forma de envio for como contribuinte único (prefeitura) uma ou mais unidade, os dados de cadastros e movimentações devem ser unificados, se na forma de individual, apenas uma única UG. Deve possuir as opções de validação, consulta do arquivo para envio, transmissão por evento e lote, exclusão por evento e lote, Processamento de Retorno e cada evento, consulta por competência, por tipo de evento de tabela e periódico, status (Pendente, Erro na Transmissão, Processado, Processando, Transmitido e retorno com erro), exclusão dos eventos, demonstrativo do fechamento por tipo de serviço e credor com CNPJ e descrição da razão social. Ainda par ao painel deve possuir forma de listagem emt ela por evento constatando a descrição de cada um, tipo do envio, data do evento, status, histórico de gravação das ações de cada evento com (data/hora, usuário, data do evento, competência, tipo, status, transmitido, retorno, recibo, mensagem e retorno da RFB), disponibilizado para consulta os arquivos no formato de XML em tela, envidado e transmitido. Permitir que no Painel de Validação e Transmissão para validação ocorra por evento de tabela e periódico individualmente, trazendo as possíveis pendências encontradas por falta de informação, dados errados e até mesmo ser validado com sucesso, de forma que mostre os dados e nº de empenho, nota fiscal e UG, data de processo, NFS/RPS cadastrada sem vínculo de retenção, se não foi realizado a devida retenção e documento de liquidação para o credor contribuinte da REINF. Dispor de rotina de transmissão opção de marcar todos os eventos ou transmitir um por um.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Dispor de mecanismo que permita realizar a autenticação do usuário ao logar no sistema pelo CPF, conforme o Decreto Nº 10.540 do SIAFIC.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Dispor de mecanismo que permita definir um usuário autorizador que libere o acesso dos outros usuários ao sistema. Dispor de mecanismo que permita anexar o termo de responsabilidade de acesso ao sistema por usuário, conforme o Decreto Nº 10.540 do SIAFIC.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Dispor de mecanismo que permita consultar o número do documento (CPF/CNPJ) gerado no arquivo Pessoa AM, possibilitando rastrear a origem da informação.
	Importante (2)
	
	
	

	Dispor de mecanismo que permita gerar o arquivo Lei Ato para prestação de contas ao SIM-AM, unificando as informações de todos os setores em um único arquivo.
	Obrigatório (3)
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